
 
 

S. R. 
 
 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Gabinete do Procurador-Geral da República 
 
 
 
Número: 11/04 
Lisboa:     ; Porto:      ; Coimbra:     ; Évora:  
DATA:  2004-07-21 
 
Assunto: BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS - LEI 11/2004, DE 27-3-2004. 
 
 

Ofício: 

Para conhecimento de V. Exa. e a fim de ser circulado pelos Senhores Magistrados do 

Ministério Público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 12.º, n.º 2, alínea 

b), do Es tatuto do Mi nistério Público, na redacção da Lei n.º 60/98 , de 27 de Agosto, 

tenho a honra de jun to envi ar fotocópia do despacho d e 17 do corrente mês, de Sua 

Excelência o Conselheiro Procurador-Geral da República. 

O CHEFE DO GABINETE 
 

(António Leones Dantas) 
 

DESPACHO 

As alterações introduzidas pela L ei 11/2004, de 27-3, em matéria de prev enção e 

repressão do branqueamento de v antagens de prov eniência ilícita, v êm ref orçar a 

importância du m aperf eiçoamento da ef icácia da actuação do Min istério Públic o nesta 

área, que se fazia sentir já anteriormente. 

Tal aperf eiçoamento passará in dubitavelmente pelo reforço da cap acidade de actuação 

do Ministério Público, a um nível necessariamente centralizado, na realização das acções 

de prevenção criminal do branqueamento que lhe caiba levar a cabo; bem como por uma 

cada vez m aior coordenação, a nível nacion al, das in vestigações dirigidas à repressão 

deste tipo de criminalidade, susc eptível de  pôr em causa os próprios fundam entos da 

organização social e económica do Estado de direito democrático. 

Como é sabido, o órgão especificamente vocacionado para o exercício destas funções, no 

âmbito do Ministério Público, é o Departamento Central de Investigação e Acção Penal. A 

este Departamento caberá, com efeito, não ap enas coordenar a direcção da investigação 

deste crime de branqueamento e realizar as a cções de prevenção previstas na lei quanto  

ao mesmo, como ainda dirig ir, sendo caso disso, os inquéritos instaurados te ndo em  

vista a repressão das actividade s criminosas detectadas - tudo  conforme é prev isto pelo 
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art. 47°, n°s 1, alínea e), 3, e 4, alínea a), do Estatuto do Ministério Público, na redacção 

da Lei 60/98, de 27-8.  

Haverá, porém, que conferir a este Departamento, para que possa prosseguir com maior 

eficácia est as su as fu nções, a possibi lidade de ef ectiva u tilização d e t odos os meios e  

poderes que foram c onferidos ao Ministér io Público, em matéria de prevenção e 

repressão do branquea mento, pela legis lação específica desta área - e desde logo pela 

referida Lei 11/2004. 

Deve por isso ser atrib uído a mag istrados do  Departamento Ce ntral de Investigação e 

Acção Penal o exercício das compe tências que a Lei 11/2 004 veio concentrar na pessoa 

do Procura dor-Geral da República; torn ando-se para tanto necessário proceder à 

delegação de competência que é prevista no  art. 33° d essa mesma Lei, bem como à 

divulgação desta decisão e dos procedimento s genéricos que o Depa rtamento Central de 

Investigação e Acção Penal deverá vir a adoptar nesta matéria, nos temos da lei. 

Assim: 

1 - Nos termos do art. 33° da Lei n° 11/2004, de 27 de Março (que "Estabelece o regime 

de prevenção e repressão do branqueamento de vantagens de  prov eniência i lícita"), 

delego na Srª Procuradora-Geral Adjunta Lic. Maria Cândida Guimarães Pinto de Almeida, 

Directora do Departa mento Ce ntral de In vestigação e Acção Penal (DCIAP), com  a 

faculdade de subdelegar noutro s magistrado s do DCIAP, todas  as competências do 

Procurador-Geral da República previstas na mesma Lei 11/2004. 

2 - Na seq uência desta decisão, e tendo ig ualmente em conta as atribuições  que são  

conferidas ao DC IAP, na área da prevençã o e repressão do crime de branq ueamento, 

pelo disposto no art. 47°, n°s 1, alínea e), 3, e 4, alínea a), do Estatuto do Ministério 

Público, deverão ser endereçadas à Srª Dire ctora do DCIAP todas as comunicações em 

matéria de branqueamento que a Lei 11/2004 prevê que sejam dirigidas ao Procurador-

Geral da República. 

3 - E stando, porém, em causa o fornecim ento de elementos solicitados ao abrigo d o 

dever de c olaboração previsto no art. 9° dessa mesma Lei 1 1/2004, ou do qu e 

disponham outros diplomas legais aplicáveis em matéria de branqueamento, deverão tais 

elementos ser directamente envi ados ao magistrado do Minist ério Público que for titular 

do inquérito no âmbito do qual se revele necessária a respectiva obtenção. 
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4 - No que se refere à investigação dos cr imes de branqueament o (e para além do 

exercício das funções de coordenação que a le i lhe atribui), deverá, em qualquer caso, o 

DCIAP proceder à prática dos acto s de inquérito que se revelem necessários ao exercíci o 

dos poderes previstos pelo art. 8° da Le i 1 1/2004, be m como à prática de quaisquer 

actos, em caso de urgência ou de perigo na demora. 

5 - Fora destas situações, e não se verif icando as circunstâncias das quais a alín ea a) do 

n° 3 do art. 47° do Estatuto do Ministério Público faz depender a atribuição ao DCIAP da  

competência para direcção do in quérito, deverá este Departamento remeter os autos ao 

Ministério Público competente, logo que seja possível determiná-lo. 

6 - Exceptuam-se os casos nos quais se entenda suscita r o ex ercício da f aculdade 

conferida ao Procurador-Geral da República pela alínea b) do n° 3 do art. 47° do Estatuto 

do Ministério Público - nomeadamente aqueles nos quais se considere haver in dícios do 

carácter transnacional da actividade criminosa detectada, ou razões para crer na prática 

autónoma e organizada de crime de branqueamento. 

7 - Mais se det ermina a publicação oficial do presente despacho e a sua circulação para  

conhecimento de todos os magistrados do Ministério P úblico; bem como,  e t endo 

nomeadamente em vista a respectiva divu lgação pelas entidades abrangidas pelo  

disposto na Lei 11/2004, que seja enviada cópia do mesmo despacho para conhecimento 

das entidades que devem partic ipar na pr evenção e repressão do branqueamento de 

vantagens de proveniência ilícita, e em concreto: 

a) Ao Conselho Superior da Magistratura; 

b) À Directoria Nacional da Polícia Judiciária; 

c) Às auto ridades encarregadas da supervis ão das entidades fina nceiras, a que se 

referem os arts. 13° e 19°, n° 2, da Lei 11/2004; 

d) Às autoridades encarregadas da supervisão  das socied ades gestoras de merc ados de 

valores mobiliários, das socied ades gestoras de sistemas de liquid ação e de sistemas  

centralizados de valores mobiliários e das soci edades gestoras de mercados de câmbios , 

a que se refere o art. 19°, n° 3, da Lei 11/2004; 

e) Ao Sr. Mi nistro das Finanças, tendo nomeadamente em conta o disposto no art. 31° 

da Lei 11/2004; 
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f) Ao Sr. Ministro da Economi a, à Inspe cção-Geral d e Jogos e à Inspecção-Geral de 

Actividades Económicas, tendo em conta o disposto no art. 32°, n° 1, alíneas a) e b), da 

Lei 11/2004; 

g)  Ao Sr Ministro da Justiça e à Direcção-Geral dos Registos e Notariado, tendo em conta 

o disposto no art. 32°, n° 1, alínea c), da Lei 11/2004; 

h) À Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, tendo em conta o disposto no art. 32°, n°  

1, alínea d), da Lei 11/2004; 

i) À Câmara de Técnicos Oficiais de Contas, tendo em conta o disposto no art. 32°, n° 1, 

alínea e), da Lei 11/2004; 

j) À Ordem dos Advog ados, tendo em conta o disposto nos arts. 3 0° e 32°, n° 1, alínea 

f), da Lei 11 /2004; 

l) À Câmara dos Solicitadores, tendo em co nta o disposto nos arts. 30° e 3 2°, n° 1, 

alínea g), da Lei 11/2004. 

Lisboa, 17 de Setembro de 2004 

  

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
 

José Adriano Machado Souto de Moura 
    

 
 
 
 
 
NOTA DE ACTUALIZAÇÃO (I)
 
O conteúdo prescritivo da presente Circular mantém-se em vigor, independentemente da alte-
ração legislativa decorrente da publicação da Lei 25/2008, de 5-6 (que revogou a Lei 15/2004,
de 27-3, estabelecendo um novo regime de combate ao branqueamento de vantagens de 
proveniência ilícita e ao financiamento do terrorismo), bem como da posterior prolação de 
novos despachos de delegação das competências atribuídas ao Procurador-Geral da República,
nos termos da legislação em vigor (ver, neste âmbito, o Despacho proferido em 20-8-2008 e
publicado no DR II Série nº 167, de 29-8-2008, que delegou de novo essas competências na 
Srª Directora do DCIAP).  
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NOTA DE ACTUALIZAÇÃO (II)   

 

O conteúdo prescritivo da presente Circular mantém-se em vigor, independentemente 

da alteração legislativa decorrente da publicação da Lei 25/2008, de 5-6 (que revogou a Lei 

15/2004, de 27-3, estabelecendo um novo regime de combate ao branqueamento de 

vantagens de proveniência ilícita e ao financiamento do terrorismo), bem como da posterior 

prolação de novos despachos de delegação das competências atribuídas ao Procurador-

Geral da República, nos termos da legislação em vigor (ver neste âmbito o Despacho 

proferido em 17-10-2012 e publicado no DR II Série nº 207, de 25-10-2012, com o nº 

13915/2012, que delegou de novo essas competências na Srª Directora do DCIAP).   

            

NOTA DE ACTUALIZAÇÃO (III) 

  

Por Despacho de 18-3-2013, da Ex.ma Conselheira Procuradora-Geral da República, 

publicado no DR, 2ª Série, n.º 62, de 28 de Março, Despacho n.º 4536/2013, foram 

delegadas no novo titular do cargo de Director do Departamento Central de Investigação  e 

Acção Penal as competências atribuídas ao Procurador-Geral da República pela Lei  

25/2008, de 5/6.  

 

NOTA DE ACTUALIZAÇÃO (IV) 

 

Por Despacho de 27-8-2013, da Ex.ma Conselheira Procuradora-Geral da República, 

publicado no DR, 2ª Série, Parte D, n.º 172, de 6 de Setembro, Despacho n.º 11631/2013, 

foi autorizada a subdelegação noutros magistrados do Departamento Central de 

Investigação e Acção Penal das competências atribuídas ao Procurador-Geral da República 

pela Lei 25/2008, de 5/6, delegadas no Senhor Director daquele Departamento por 

Despacho de 18 de Março de 2013. 

Mantém-se em vigor o conteúdo prescritivo da presente Circular. 
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